
PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

DE 

PROCESSO NQ 	1. 5LI.5 

	

RECLAMANTE: 	JOAO GOiES DA S1LVA 	
T R A M 1 T A Ç Ã O 

	

Endereço 	liva Snta Efignia •.d.2 Lt.OLi. 	20/07/81 s 13:23hs. 
3etor.Anhanw:ra - 

	

ADVOGADO: 	Dr. Abdi as V. ia ciado 

	

Endereço 	Rua 5 n. 23 - CentrT) - Gojra 

RECLAMADO: 

Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço 

DV A AUi ORi -Et'PR.iN DIi.iIU3 

LIDA. 

134 n. 115 - Detor este 

Gol ria -Go. 

OBJETO 

AUTUAÇÃO 

Aos 13 	.. dias do mês de 

do ano de mil novecentos e . 9 wn, na Secretaria 

da .. Junta de Conciliação e Julgamento de 	oini 

autuo a reclamação que segue, com -- documentos. 

Eu ......................... 	 , Diretor da Secretaria, _,.íQ 	.................................... 1 ........... 
assino este termo. 

CA-2- 4 
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N o;9/1 

OBJETO: 

ESPCIE 	 1 OBSERVAÇÕES 

DISTRIBUIDA A_-_- JUNTA DE CQNCILIAÇAO E JULGAMENTO 

: 	 ) 	• 

0 

o 



Sioicto dos IrhlhIorcs m Ioústri 	t1ii Caostniço Civil tic Coiiii 
Éxmo. Sr. Doutor Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia 

	

s: 	
1 rpj 

J,  DIr S 	 —ot  =í~3  It- 

Diz Jo.o GoeE da Ji1va, braEileirc, casado, edreiro-B 

C.TJI.1. o 	L.C1/CCCH. 

residente e domiciliado nesta Capital 	 f rj 	ç • 	LI, 4 - setor Eri 

através do Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção Civil de Goiânia onde é sin-

dicalizado sob o n.° 18007, via dos advogados, abaixo-assinados, (mandato arquivado) devidamen-

te inscritos na O. A. B. sob os números 913 e 1,721 respectivamente e escrit6rio à Rua 5, n.° 23 

Centro, respeitosamente vem à digna presença de V. Excelência oferecer ação reclamatória contra 

CV- 1I:RcT1 	1ocydio.ioo Ltd. 

sediada na 8. 1 	n 115 - 	 or CeEte. 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (F.G.T.S.); 

- Que, o Reclamante foi admitido em 	 r Í1 	- 

- Que, o Reclamante foi demitido eï: 4 de moio de 1.8i, e 

o 	iu±o; 

- Que, 0 Reclamante foi Ceped±do inustamete ae 

46 	 o recebeu o 	do tempo Trabelhedo. 

x 

x 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no 

endereço já mencionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, contes-

te a obrigação se quizer e sob pena de revelia e, a final, condenada rio pagamento das parcelas 

seguintes: 



F13. 2 
	 3 

• 	F.G.T.i. do Teiapo Tratalhado. 	 . .Cr _2.165,E1 
TCTAI .......................... ...... ...Cr 11 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, 
juntadas posterior de documentos, depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e 
sob pena de confesso. 

Dá a presente o valor de Cr$ 	2.IC 5,81 (Dois Mii, Cento e Sees 

senta e Cinco Cruzeiros e Oiteuta e Um Centavos). 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Goiânia, 10 de julho de 1.981. 

pp 

C.P.F. 002873261/87 
O.A.B. n. 1.721 
C.P.F. 010670871/68 



TRSUNAL RONAL DO TRARALKO 

3.a RGIÂO 

Setor do Distribuiço 

C E R T 1 D Z O 

Cez'tifico e dou f e' q.ue contem a presente aço 

reclamato'ria: 

Nero de lauclasg 	c 

Instrur'ientos do procuraço  

Folbas de documentos diversos:  

Observaçes 

Certifico ainda duo, nesta data, foi a mesma' 

	

aço distribuida'p±1i. 	Junta de Concilia:. 

ço e Ju1g&uento de Goinia, sob o n 3CJ 7] 

conforme Áta lavrada no livro de Distribuiço 

Certifico tauberi que foi designada a data de 

4 	 A - 	 - 

-L de 	de 1.98
/ 	as/h 

para realizaço da auciincia inau&ural, ten-

do o interessado ficado ciente. 

Goiania q 	do 	1 	de l98. 

Chefe do Setor de Distribuiço 

CH. 

\ 

1 

OF-1-5 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIAO 

1 	 I•3 

INTIMAÇÃO 	N 	./81 

Y. .c. n. 

Sr. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada 	nr 

Intimo - o, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, na  
'n 	r - 	tro 	, 	s 	1:5 	( _______:zc e 

ir 	 horas do dia 2T) 

( 	 ) do ms de 

para a audiência relativa 	reclamação acima referida. 

de 19 i 
- 	

1 	 de 

Diretor de Secretaria 

,É19

OV3 	J'fl •"i - r 

: 
134 . 115 •:'tor Ur te 

IN-2 .1 

51/ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo nR_1a. JCJ 1545 181. 

Aos20 dias do ms de 	julho 	do ano de 1.9 81 

sl31 25 horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 Goinja 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Diogo Jose da Si Iva 	 , presentes 

os srs. Daniel Viana 	 Vogal repre- 

sentante dc empregadores e Expedito Domingos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para instruço e Julgamento da rec1amaço 

ajuizada por Joao Gomes da Silva 

contra Nova Aurora - Empreeendimentos Ltda. 

relativa a FGTS. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausentes. 
A seguir, ausente o recte., re- 

solveu esta 19 JCJ., por votaçao unanime, arquivar' 

sua reclamaçaona forma legal. 
Custas eio recte. no importe ' 

de Cr$220,00, calculadas sobre o valor do pedido.... 

(Cr$2. 165,81). 
hJa mais,A_, datilogrfei a 

pre sente. 

£Dtogo ,9sé a Silvo 
Juiz doiabaihO Substituto 

- 	 - 	

- 

AT-1 -1 



PODER JULJICIÂRIO 

- 	JUSTIÇA DO TRABALHO 

jUNTA DE ,CQNCLIAÇO E JULGAMENTO 
-4e .ioiana 

INTIMAÇO n.3.463/81 
	

Em211 	
07 

ASSUNTO: Vista do processo 1 JCJ r.1.545/'81 

Rect. - JCO  

Recdo. 4JTR OTA jI PFN)T'.i .N?0 LT JA. 

Jç  

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliaçãc e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente datam pelo prazo de 03 dias para o fim previsto no item abai 

xo assinalado e discriminado: 

01 -1 	1_ Contra-arrazoar o recurso ordinrio 

02 -E- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 -T. 	J- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 -r 	1- Impugnar os embargos de terceiro 

05 -[ 	1- impugnar os embargos 	penhora ou i execução 

06 -f 	- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 	Manifestar sobre o pedido de liquidaço (cópia anexa) 

08 -L 	Jil- Manifestar sobre o cálculo de liquidação (cpia anexa) 

09 -E- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

lo -( 	Falar sobre o laudo pericial 

11 -[ 	} Falar sobre o laudo de avaliação 

12 -r 	1- Falar sobre a devoluço da notificaço 

13 -t 	1- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 -1 XXXlJ_  Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

220,00 
Cr 	 , sob as penas da lei. 

15 -L_JJ- Tomar cincia da deciso de fis. 	 (cópia anexa) 

16 -EI_1-. Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17 

Aten ci os amen te 

D1retr de Secretaria 

Ao IlmQ Sr. 
JOO DOI..TS DA STT.VA 
ua Santa Ef1gnia d.2 Lt.04 - Setor Anhar 

i e s t a 

N -2- 



' 	//.•, 

ECT Dr 
D NIe,IaDIatrIbiiI. DoicUitI. 

 

D NÃC A O Ne INDICADQ 
 

PROS M POITAA 	 v 	O 
Q PW O 	C A L4OA 	

lOO O 	r UIADO 

O NAo C ... t4 a Poa- 

Favr Iadcsr Lslg2o os vila 	
NDEFÇ° IS.W 
	 r s 	, 

r 

i -'-/ 	/_f_ ANOTAÇOES DO SERVIDOR DO CORREIO 

os 
BL 

Não sendo encontrado o destinatário, ou no CaSO de recusa do recebimento fica o c0rrei0 

obrigado, sob pena de responsabilidade do servidor, a devolver esta no prazo de 48 horas 
tudo na forma da lei - Artigo 774 da C. L. T. 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CONCL° 	
-- 

:ca 	

auto3 
data faço 	OflCUS3S 	

pcsenteS 	a 

Jwz Pra dentO 

Ar
co 	

do19X 

CONCLUSOS Dr 

Froceda—se '5 25. SC55O. 

-L- 

.a cjira 
Juiz do)íbaIhO Substltu±O 

C4 	O&JLLO 

Qnl 	OOO 

co 

L 3O.O"1V 

OF-1.6 





c. o 

C ONC LUSÂO 

Nesta data, faço conc lusos os pr 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente. 

Em 	/ 1 L 	/ l9Í''.  
! 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Vistos, etc. 

I)Homologo os cicuIos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em Cr$  

sem prejuizo de futura atualizaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e av 

Iiaçao 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço à avaIiaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser pubi icado às expensas do exe 

quente; 

Ap,s a pubi caço, cumpra-se o disposto 	no 

§ 39 do artigo 687, do CPC. 

Int. 

Data supra. 

JUIZ DO TRABAL1:O - PRESIDENTE 

DA 1§ JCJ DE GOIÂNIA 



(ET  
Cerfflicc edcu 	 .:t 	 a 

rmesa 	 SC . 

/ õ 	8 1 

JULITÀD/ 
'c-ta data, faço juntada a)2 

IS 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
fRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

j( 3a. REGIAO 

Recebdo da JCJ: 

emO.JÇ1IíL 

V. P r 

c 
Mandado n9- 

í 

MANDADOO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇAO, para cumprimento 

de)U( na forma abaix' 
c1. e is a i 

	

O Doutor Diogo José da Silva. 	 , Juiz Presidente 

da 1 Junta de Conci1iaço e Julgamento de Goiânia Go. 

	

manda ao Oficial de Justiça deste JuTzo, que, 	vista do presente mandado,pas 

sado a favor de: Unido Federal. 

em cumprimento, cite J0í0 G0IES LA  

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), cu garantir a execuço, sob penade 

hora, a quantia de Cr$ 530,00 	 (Quinhentos e 

zeiros, 
correspondente ao principal, com juros e correço monetria, custas procesSu 

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a) 

e cujo inteiro teor o sguine: Custas pelo recte. no impor- 
decis ao 
te de Cr$ 220,00 (Emolumentos Cr$ 310,00). 

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 

penhora e avaliação em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da 

dvic.a. 	 / 
O QUE,  CUWRA, NA F(ORMA DA LEI 

Eu, 	, Diretor de Secretaria datilo 

	

rafei e subscrevi, aos 	( dias do ms de 	 de 19P/ 

.TTTTZ nO 	ÃBALHO 

Endereço do executado: Rua Santa figenia Qd. 2 it. 04 - Setor Anhanguera. 

MA- 1. 2 



C E R T 1 D À O 

Certifico e dou f que, em cumprimento ao mandado retro, me di-

rigi à rua/av.______________________________________ n9 e, 
sendo a, citei o E X E C U T A D O, na pessoa do Sr. 

cargo ou funço______________________ 

por todo o conteGdo do referido mandado, do qual 

ficou bem ciente e 	 contra-f. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 19 

OFICIAL DE JUSTIÇA-AVALIADOR 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	 ,çL' 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

./ 3a. REGIAO 	 Proc. n9 JCJ-  
Mandado n9- 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVMiIAÇÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

dearw na forma abaix. 
ce'isa 

O Doutor Lioo ioe' n 	i1vn 	 , Juiz Presidente 

da i, Junta de Conci1iaço e Julgamento de 3õiíi±a Cc. 

manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, 	vista do presente mandado,pas 

sado a favor de: Unio edei:ai. 
e cumprimento, cite JG40 C-Ci. 

iw 
	para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), cu garantir a execuço, sob pena de 

:hora, a quantia de Cr$ 	 (inIentoo e rir1n ri 

correspondente ao principal, com juros e correço monetria, custas prOcesSU 

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a) 

acprdO , e cujo inteiro teor o seguinte: Cnctao nela recto, no !npor-
decis ao 
te e CV 220,30 ( :io1ncntos Cr 310, 00) 

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 

penhora e avaliaço em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da 

dvica. 

O QUE CUMPRA', NA F/SRMA DA LEI. 

Eu, 	, Diretor de Secretaria datilo 

rafei e subscrevi, aos 	/ dias do ms de 	 de 19 

JUIZ DO TALHO 

Endereço do executado: 	ataf tnia d. 2 It. 04 - .etor rianLera. 

MA- 1 2 



E 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, me di-

rigi à rua/av. n9 e, 

sendo ai, citei o E X E C U T A D O, na pessoa do Sr._____________________ 

cargo ou funçio_______________________ 

por todo o conteiido do referido mandado, do qual 

ficou bem ciente e 	 contra-f. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 19 

OFICIAL DE JUSTIÇA-AVALIADOR 

ocoro1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

la Jurta de Conci 1 iaço e Julgamento de 	GOIÂNIA 

Reclamante: 	UNIÃO FEDENAL 

Reclamado : 	JOO GOL'IES DA SILVA 

Processo JCJ n 2  1454/_81 

CERTI DÃO 

Certifico e dou f, para conhecimento do Tari. 
JUIZ, que compareci ao FAR.QfJE ANHANGJERA : nesta Capital , 

aí sendo, n.o consegui localizar o endereço do Executado. In 

dagando diversas pessoas, nas vias, daquele Setor no obtive 

quaisquer informaçes sobre o mesmo. 

Certifico ainda, que no encontrei bens 	do 

Executado para penhorar. 

Goinia, 14/agosto/1981 

O f. 	 do 

CE- 1-4 



: 
- 

ta d 	fL 	c --u20.3 O 	uto3 ao 

VIL 
rjdr- 

oiia, 

 
c 

- ,---- 	
b- 	-. 

.T., 

Corregedoria Regional, arqive—se. 

Go/2Ogosto/1981. 

HER4CITO PENA JLIF'JPOR 
'viz do TabahO - la. JCJ Got&fl& 


